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Sobre a matéria, o Colendo Supremo Tribunal Federal emitiu a Súmula nº 419, determinando a
competência dos municípios para regular horário de comercio local:

Sumula nº 419 STF: “os Municípios têm competência para regular o horário do comércio local,
desde que não infrinjam leis estaduais ou federais válidas.”

Neste sentido, a Lei Federal nº 5.991/73, que “Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio
de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências”,
permanece incolume, já que segundo seu artigo 56, as farmácias e drogarias são obrigadas a
plantão, pelo sistema de rodízio:

“Art. 56 - As farmácias e drogarias são obrigadas a plantão, pelo sistema de rodízio, para
atendimento ininterrupto à comunidade, consoante normas a serem baixadas pelos Estados,
Distrito Federal, Territórios e Municípios.”

Ao que se vê pelo projeto de lei nº 85/2024, em havendo farmácia funcionando 24 horas por dia
e 07 dias por semana de forma ininterrupta, não se afigura inconstitucional. Pois que, nos
termos da Constituição, Lei Orgânica, Lei Federal nº 5.991/73, e finalmente Sumula 419 do STF,
a regulamentação do horário de funcionamento de farmácias e estabelecimentos congêneres é
de competência do Município, motivo pelo qual vê-se que do ponto de vista formal, o presente
Projeto preenche os requisitos necessários à sua regular tramitação.

Por tais razões, SMJ, exaro parecer favorável ao projeto lei, frisando-se que eventuais questões
não abordadas poderão ser objeto de nova consulta a essa Procuradoria Jurídica e, de toda
forma, ficam resguardadas as opiniões contrárias.

É o modesto parecer.

_

Jary Vitória Alves 
Procurador
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